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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO DE 2022 

 
 

1. Apresentação 
 
A Câmara Municipal de Guarujá/SP, inscrita no CNPJ 48.703.045/0001-59, é uma 
entidade jurídica de direito público da administração direta, com sede na Avenida 
Leomil, 291, Pitangueiras, Guarujá/SP. Representa o Poder Legislativo do município de 
Guarujá, atuando de forma independente e autônoma com as funções típicas 
constitucionais legislativa e fiscalizadora. 

 
 

2. Declaração de conformidade 
 
As demonstrações contábeis do exercício de 2022 foram elaboradas em conformidade 
com os dispositivos legais que regulam o assunto, em especial a Lei nº 4.320/64 e a Lei 
Complementar nº 101/2000. Além disso, foram observados os Princípios de 
Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, o 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e as orientações do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, bem como outras disposições normativas vigentes. 
 

3. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público  
 

a. Balanço Orçamentário 
 
O Balanço Orçamentário é elaborado de forma a evidenciar as receitas e 
despesas previstas em confronto com as realizadas. 
 
É importante ressaltar que o Poder Legislativo não possui competência para 
arrecadar receitas públicas. A Constituição Federal garante os recursos 
necessários para o seu devido funcionamento, estabelecendo uma data para 
repasse do duodécimo, que representa o montante para cobertura das suas 
respectivas despesas. 
 
O orçamento do Poder Legislativo em 2022, aprovado pela Lei Municipal nº 
4.954/2021, fixou as despesas em R$ 62.000.000,00. Foi empenhado o valor 
total de R$ 52.348.667,27, e o montante não utilizado e devolvido ao Executivo 
Municipal foi de R$ 9.479.104,06, conforme detalhamento abaixo: 
 

Seq. Ato da Mesa nº Data Transferência Valor (R$) 

1 077/2022 05/08/2022  2.000.000,00 

2 089/2022 21/10/2022  1.600.000,00 

3 113/2022 22/12/2022  6.051.332,73 

Total:  9.651.332,73 

 
 



 
b. Balanço Financeiro 

 
Esta publicação é obrigatória de acordo com o art. 101 da Lei nº 4.320/1964 e 
tem como objetivo evidenciar a movimentação financeira. 
 
Conforme apontamentos constantes do Relatório de Fiscalização das Contas 
Anuais do ano anterior (TC-003990.989.20-4) e das orientações do Plano de 
Contas do Sistema AUDESP (Anexo III - Roteiros Contábeis Essenciais), as 
devoluções de duodécimos e os cancelamentos dos restos a pagar passaram a 
ser contabilizados nas contas 3.5.1.2.2.01.03 e 3.5.1.2.2.01.99, 
respectivamente. Essas alterações impactam os valores evidenciados na linha 
“Transferências Financeiras Concedidas”, uma vez que a metodologia de 
cálculo adotada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo é diferente da 
metodologia utilizada pela Secretaria do Tesouro Nacional (IPC 06). 
 
 

c. Balanço Patrimonial 
Em função de sua dimensão, verifica-se a necessidade de detalhamento das 
seguintes contas do Balanço Patrimonial: 
 

i. Imobilizado 
A composição dos bens imobilizados da Câmara Municipal está assim 
detalhada: 

BENS MÓVEIS Bruto Depreciação Líquido 

Máquinas, aparelhos, equip. e ferramentas 622.615,31 -180.132,54 442.482,77 

Bens de informática 155.742,31 -123.720,64 32.021,67 

Móveis e utensílios 2.474.447,26 -1.317.828,93 1.156.618,33 

Materiais culturais, educ. e de comunicação 1.282.334,29 -591.011,17 691.323,12 

Veículos 248.000,00 -127.720,00 120.280,00 

Demais bens móveis 7.560,00 -6.350,40 1.209,60 

BENS MÓVEIS Bruto Depreciação Líquido 

Obras em Andamento 176.759,94 – 176.759,94 

Estudos e Projetos 64.550,00 – 64.550,00 

TOTAL DO IMOBILIZADO: 5.032.009,11 -2.346.763,68 2.685.245,43 

 
ii. Obrigações Trabalhistas a Pagar a Curto 

O montante de R$ 1.948.976,17 é composto pelos subitens "Encargos 
Sociais a Pagar" no valor de R$ 186.789,96 e "Férias a Pagar" no valor 
de R$ 1.762.186,21. O primeiro subitem trata-se de um encargo com 
vencimento em janeiro do exercício de 2023, enquanto o segundo 
subitem refere-se às obrigações referentes a férias, que foram 
apropriadas por competência, conforme informações disponibilizadas 
pela Diretoria Administrativa. 
 

 
d. Demonstração das Variações Patrimoniais 

Detalham-se a natureza e os valores dos itens relevantes que compõem as 
variações patrimoniais: 

 
i. Nas variações diminutivas, as "Perdas Involuntárias", registradas no 

montante de R$ 2.303,72, foram decorrentes das atualizações do saldo 
do estoque nas competências de janeiro (R$ 1.191,18), outubro (R$ 
967,42) e dezembro (R$ 145,12), conforme informações 
disponibilizadas pelo Setor de Almoxarifado e Materiais. 



 
ii. Já a conta "Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas", no valor de 

R$ 30.426,08, evidencia a restituição de descontos de contribuições 
previdenciárias, conforme informações da Diretoria Administrativa. 
 

4. Responsabilidade pela gestão 
No exercício financeiro de 2022, a responsabilidade pela gestão ficou a cargo dos 
seguintes Vereadores: José Nilton Lima de Oliveira, no período de 01/01/2022 a 
02/03/2022; Walter dos Santos, no período de 03/03/2022 a 15/03/2022; e Edmar Lima 
dos Santos, no período de 16/03/2022 a 31/12/2022. 

 
 

 
 
Guarujá, 21 de março de 2023. 
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Diretor de Finanças 
 
 
 
 
 
Edmar Lima dos Santos 
Presidente 
 


